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 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2019-2021 1 

Ocorrida no dia quatro de Novembro de dois mil e dezenove, na Estação Cidadania, sito à 2 

Avenida Ana Costa  número trezentos e quarenta,  Campo Grande, Santos, São Paulo com início, 3 

em segunda chamada, tendo como pautas (I) Apreciação e deliberação a respeito da ata da 4 

Assembleia Geral Ordinária dos meses anteriores; (II) Relatórios da Diretoria Executiva, 5 

Comissões e Representatividade; (III) Eleições para o preenchimento das vacâncias do 6 

CMJ; (IV) Discussão e deliberação do Edital de Cadastramento de Entidades que realizam 7 

trabalho com juventude; (V) Discussão e escolha de representante do conselho que 8 

assinará atos relativos ao FMJ; (VI) Informes, moções e assuntos gerais. A reunião é iniciada 9 

em segunda chamada pontualmente às dezenove horas. O Conselheiro Rafael de Paula requer a 10 

supressão da leitura da ata, vez que a mesma foi enviada com antecedência para todos os 11 

Conselheiros. A ata foi aprovada sem retificações. Após, antecipa-se o item III da pauta, não há 12 

candidatura para nenhuma vacância do CMJ. Retomando a pauta, no tocante ao item II, passada 13 

a palavra ao Conselheiro Rafael de Paula, Coordenador da Comissão Jurídica, este informa que 14 

realizou uma reunião com o Presidente do CMJ para discussão sobre a criação de edital de 15 

cadastramento das Instituições que realizam trabalhos e ações com a juventude na Cidade de 16 

Santos, para possuir informações pertinentes para os Editais que serão abertos para utilização do 17 

Fundo e para futuras eleições gerais do Conselho. Este é o item IV da pauta, que foi integrada ao 18 

item II. O Conselheiro Rafael ainda realizou a leitura de u modelo de ficha cadastral, informando a 19 

criação de um e-mail para a realização deste cadastro. Após a leitura, foi aprovado por 20 

unanimidade a criação da ficha cadastral das instituições no Fundo Municipal da Juventude e no 21 

Conselho Municipal da Juventude. Passada a palavra ao Conselheiro Henrique Nunes, 22 

Representante do CMJ no Projeto Câmara Jovem, este irá realizar a seleção dos projetos 23 

apresentados na Câmara para que possam ser apresentados ao CMJ. O Conselheiro Rafael de 24 

Paula, Representante do CMJ na CMTS, apresentou algumas pautas que estão sendo discutidas 25 

na CMTS, discutindo principalmente sobre os patinetes elétricos. O Presidente informa que na 26 

Comissão de Empreendedorismo foi realizado palestra com a CONECTA sobre 27 

empreendedorismo. Informou, também, de uma feira de empreendedorismo que ocorrerá dia 13, 28 

das 08 às 21 horas na Universidade São Judas. Ainda, o Presidente informa que a comissão 29 

lançou um evento de empreendedorismo com alguns parceiros, e que estes eventos estão 30 

contando com o auxílio da Comissão de Integração. Passada a palavra ao Conselheiro Carlo 31 

Vicente, este informa que trará diversas propostas que precisam ser analisadas de diversas 32 

reclamações que estamos recebendo dos jovens. Informa ainda que o Bike Santos é recorde de 33 

reclamações. O Conselheiro Rafael de Paula informa que não há muita coisa a se fazer, então 34 

será necessário analisar as reclamações para termos o que solicitar. Passada a palavra ao 35 
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Conselheiro Alexandre, este comunica a realização de um projeto para criar um local onde os 36 

alunos possam conversar entre si, com o intuito de prevenir o bullying, o suicídio, entre outros 37 

assuntos. Foi realizado o primeiro com os representantes de cada colégio, como um projeto piloto, 38 

para que fosse passado o conhecimento e abrir a oportunidade para os alunos levarem isso para 39 

seus colégios. O Presidente informa que ocorrerá uma palestra em conjunto com o Conecta, e 40 

que seria necessário mais um nome a ser indicado para palestrar, e ficou de comum acordo que o 41 

mais interessante para o jovem seria algum exemplo, para que possam aprender com exemplos 42 

de jovens, na mesmas condições que os ouvintes, que foram bem sucedidos com o 43 

empreendedorismo Passando para o item V, por unanimidade, foi decidido que o Presidente em 44 

exercício que irá assinar os Atos perante o Fundo Municipal da Juventude. No tocante ao item VI 45 

da pauta, o Conselheiro Rafael de Paula informa que no dia 05 de novembro, às 9:30hrs, ocorrerá 46 

palestra sobre cyber-bullying, que ocorrerá no CAMPS e será ministrada pelo conselheiro. Foram 47 

justificadas as Faltas dos Conselheiros Humberto, Marcus Santana, Amanda, Renato, Daniella e 48 

Gabriel Miceli. Às vinte horas e trinta minutos, o Presidente dá a reunião por encerrada. Esta ata 49 

vai por mim, Primeiro Secretário, lavrada e assinada, e pelo Presidente assinada, conferindo-lhe, 50 

assim, sua legitimidade. 51 
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